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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

·;)o 4 de fevereiro do l. 956 

::JiSl)Oe sObre passeio;.::: o ._:U2..'-·.:J d~:ts 

vias publicas .-

O :E'fWPZITO TIO I·::TJEICI?IO D3 AT~A-,~A ~·L·~~- .A, 
de São ···::calo, de acordo cou o q_ue decretou a ':ttx:ca 
pal e:· s2 ::uão ele 2 de fevereiro de 1956, l'~"occü.:2 :J. 

te l•3i:-

::;stado 
T -; • • , .ill1~C~ 
se r:ruin 

~ -

Artigo 12 - Os servi9os de con:·:t:.:·ur;1:o, recons 
trução ou repal'!;lção de passeios e os de asse::tar·.er:to de cuias 
nas vias publiCas serão c;.:ec~_-Ltadoc pela I"rc::'."'c~:_<~--~:,.:J. Lunicipal 
atr~.vch da :Jiretoria de 01Jras e Serviços l'v~:·lL:o::, ou n·,edia]; 
te contrato com firmas especializadas, precec;:.· :1 ·~o concor -
rencia publica, e serão cobrados dos prop:·iotnrios ec prest.J! 
ções Lens3.is, no prazo mÍnir:10 de dois ano~: .-

§ lº - Ser{ facultado, poreu, aos ~~oprietários 
o I:L'J. __ :a·._ o::d;o inte~ral do cuuto dos scrviço,s, cic ->_--o (~e trinta 
clias, ~~_-_:Ó:J a sua conclusS:o, ou. a antecipação c·lc ::;:.:·e~Jtaçõeo, 

desde CJ.l..h) 3.ssir:~ o requeiran os interessaü.os, o:::; CJ.tl.rJ.is ~·ose. -
rão, n~-:~.~ caco, dós descontos que par3 ~sse ~i

cialr:cnte ln·evistos na concorrência realL·;ncla.-
oret.. espe-

§ 2 °- - Os · t · ' · ' -propr~e ar~os que o GBS2ja~cu JOaerao 
isualccr:_te, executar os serviços por sua 11rÓrl-.i~ conta., cles
l1e qnc o'.J'3(-\eçam as norma;:; tócnicaG e pe.droni~:::o.·~:3o ClL:_c forem 

fixadas rola Jiretoria de Obras e Serviços Iublicos .-

Artico 2º - O pl'opriétário q_uc nê:o p::1;:;ar 
'-~P c as deteru.:ir;_at1as, incor:re:;..--á 112. Ll;J_:-~:.c· de 

as nres . .., 
10~', (dez 

Arti~o 3~ - S01)r9 as prestaç5cs '.ra1:cidas e não 
};Ja._;a;:, qv.a:·.tdo os serviço:J ::·1ouver sido exec:.~to_,~._;· c:Jc1iante con 

tr 0,t o, os Proprietarios pa::nrão, ainda, j u~·o,--.: >.:; uóra, pelo
prazo c.:_::.CJ ?o"· tolerado pela firma contr:ltada, o.i:Ós o que se
ra a divid::t devidarr;ente in:Jcri ta para cobr:J.nr.T. r;::ocu.tiva.-

Artigo 4º - :::ata lei entrará er.; ·-:i._:o~· n:o. data 
de sua rublicação, revogadas gs disposições cr. cot':Cl'ário.-

Prefeitura do I'ill1icipio ele Araraq_uàra, aos t,. (:J..:a"cJ:o) de fe
ve:-·eiro c1e 1.95G (mil, novecentos e cincO-.@-l.J.ta o ;Jci:z).-

i-:co::ur.o UJPO 
-Pre.é'eito ;,:unicipal-

rUOliC~J~'?. ic'l Jjirctoria do .~xpediente e I'esiJOal, ll<S. da.ta .. supra 

Reg. Cs ~ls. 65, do 
livro nº 3.-

Dr. C~\~IDO DE DARHOS 
-Diretor da Diretoria 0o ~xpediente 

e Pessoal.-------


